
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

OFÍCIO Nº 044/2022 
COPA DOS PAMPAS 2022 
FINAL - URUGUAIANENSE x HORIZONTINA FUTSAL 
 

  
A LIGA GAÚCHA DE FUTSAL (LGF), entidade organizadora da COPA DOS PAMPAS 2022, vem, 

através deste, em caráter oficial e extraordinário, INFORMAR acerca de definição para a 4ª FASE – 
FINAL da referida competição.  
  

CONSIDERANDO os fatos ocorridos no jogo de Nº 1306352, a citar Associação Esportiva 
Uruguaianense x Clube Atlético Guarany, válido pela RODADA DE VOLTA da 3ª FASE – SEMIFINAL da 
COPA DOS PAMPAS 2022, quando da disputa por penalidades máximas, na data de 19 de outubro, 
no município de Uruguaiana; 

 
CONSIDERANDO que a disputa por penalidades não teve seu desfecho, conforme relatos da 

arbitragem na súmula, bem como imagens da transmissão da referida partida; 
   

CONSIDERANDO a Ata da Sessão de Instrução e Julgamento 046/2022, a qual determinou a 
CONTINUAÇÃO da partida supramencionada, no estágio de cobranças de penalidades em que a 
disputa encontrava-se, para quinta-feira, dia 10/11/2022, às 20 horas, em local neutro às duas 
equipes; 

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO 03/2022, do Clube Atlético Guarany, recebido na data de 

09.11.2022, após envio do Presidente Luís Eduardo Helder, referente a oficialização de que o 

referido clube não irá comparecer no dia 10/11/2022, às 20 horas, em São Borja, para a 

continuidade da partida AEU x Guarany, válida pelo jogo de volta da 3ª FASE – SEMIFINAL da 

Copa dos Pampas 2022.  

  
CONSUMOU-SE a classificação da Associação Esportiva Uruguaianense para a 4ª FASE – FINAL 

da Copa dos Pampas 2022, compondo a referida fase da competição junto ao Horizontina Futsal.  
 
Sendo assim, o jogo referente a RODADA DE IDA da 4ª FASE – FINAL - Uruguaianense x 

Horizontina Futsal - fica definido para acontecer na data de 13/11/2022, às 11 horas. 
 
Sendo o que havia para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração. 

  
Atenciosamente,  
 

NELSON BAVIER 
Presidente 

Rio Grande do Sul, 10 de novembro de 2022. 

https://ligagaucha.com.br/assets_site/documentos/TJD_-_RESULTADO_DE_JULGAMENTO_-_046-2022.pdf

